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C.G.C. 01.349.970/0001.50

- DECRETO LEGISLATIVO Ng 02, DE 03 DE SETEMBRO DE 1.992 -

fixa a remuneração do Prefeito e Vice-
Prefeito Municipal para o quadriênio '
1.993/1.996, e dá outras providências.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE IclM, no uso de suas atri-'
buições,
fAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO.

ARTIGO 12 - A remuneração do Prefeito Municipal para o Quadriênio
1.993/1.996, fica fixada mensalmente em 4% (quatro por '
cento) sobre o valor da Receita Orçamentária do exerci-'
cio, apurada em balancetes mensais com pagamento no mes
correspondente, observado o que dispõe os artigos 37, XI;
150, 11; 153, 111 e 154 § 22 I, da Constituição federal.

ARTIGO 22 - fica atribuida ao Vice-Prefeito Municipal, uma remunera-
ção de representação mensal, com o valor correspondente'
a 30% (trinta p6r cento) da remuneração fixada para o
Prefeito Municipal, observado o que diepõe os artigos
37, XI; 150, lI; 153, III; e 154 § 22 I, da Constituição
federal.

ARTIGO 32 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor a partir de 12
de janeiro de 1.993, revogadas as disposições em contrá-
rio.
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